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T ERM O DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº 027/22 

Contrato/ Aditivo nº 052/2023 
Processo Adm ini stra ti vo nº. 08.384/2023 - Anexado ao de nº 54.309/202 1 - Pregão Eletrônico nº 4 18/202 1 
Contratante : MUN IC ÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALFA CLEAN BARBOSA EIRELI ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS D E LlMPEZA PREDIAL 
ADITAMENTO : Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor fo rma de d ireito, de um lado, o 
MUN ICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de dire ito públ ico in tern o, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CNP J/M F sob nº . 46 .634. 1O1/0001 - 15, neste ato em competênci a delegada a través do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pe lo Secretári o Municipal de Governo, FÁBIO VIEIRA DE 
SOUZA LEITE, bras il eiro, res idente e domicili ado nesta c idade, portador da cédu la de identidade RG nº . 25 .340.259-4 
e inscrito no C PF sob nº. 268 .664 . 148-73, doravante s implesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa : ALFA CLEAN BA RBOSA ElRELI ME, dev idamente insc rita no CNPJ/MF sob nº. 27.273.504/000 1-3 1, 
sediada na cidade de São José do Ri o Preto/SP, na Rua Paulo de Faria, nº 2848, Bairro Eldorado, neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, dora va nte denominada simplesmente CONTRATAD A com base no processo 
admini stra ti vo e pregão identificado acima, têm entre s i, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusul as e condições que se seguem, bem como pe la Le i 8.666/93, que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutua mente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 23 de feve reiro de 2022, nos autos do processo ac ima descrito, pelos moti vos 
dev idamente jus ti fi cados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes a inda ap licam o reajuste contratual previsto no contrato pelo INPC/ IBGE, dessa 
fo rma o va lor mensa l reajustado passará a ser de R$ 26.246,41 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e um centavos), to ta li zando a quantia de R$ 314.956,92 (trezentos e quatorze mil novecentos e cinquenta e 
seis rea is e noventa e dois centavos) . A contratada deverá complementar e prorrogar a garantia contratual prestada no 
va lor to ta l de R$ 15.747 85 (quinze mi l setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e c inco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes ra ti fica m as demais c láusul as do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particul ar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, Z 4 FEV 2023 
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ALFA CLEAN BARBOSA E.IRELI ME 
CONTRATADA 
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